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CNPJ/MF: 75789552/0001-20    -    Jussara - Estado do Paraná

LEI nº 1.018/2006
Súmula: Estabelece o valor para efeito do que dispõe o Parágrafo

Terceiro do Artigo 100 da Constituição Federal e dá outras providências.

         FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE JUSSARA APROVOU E
EU, PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI.

         Art. 1º. Para efeito do que dispõe o Parágrafo Terceiro do Artigo 100
da Constituição Federal serão considerados de pequeno valor, observado o
disposto no Parágrafo Quarto do Artigo 100 da Constituição Federal, os
débitos ou obrigações consignados em precatórios judiciários que tenham
valor igual ou inferiores a 10 (dez) salários-mínimos Nacional.

         Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido
neste artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo
facultada a parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para
que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma
prevista no Parágrafo Terceiro do Artigo 100 da Constituição Federal.

         Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando
as disposições em contrário.

         Edifício da Prefeitura do Município de Jussara,
         Aos 19 de dezembro de 2006.

AILTON VIEIRA DE MATTOS
Prefeito Municipal

Projeto de Lei nº. 047/2006
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